
GOVERNO MUNICIPAL DE r Acaraú
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão de Pregão 
do Município de Acaraú

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1702.01/2022-SRP

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666 de 21 de JULHO de 1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 
9.648/98), e Decreto n° 5.450, de 31 de Maio de 2005.

PREÂMBULO
O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ torna público para 
conhecimento de todos os interessados que até o dia 14 DE MARÇO DE 2022 às 
08:55hs a plataforma eletrônica BBMNET estará aberta pelo Pregoeiro para o 
cadastramento de propostas, a abertura das propostas no dia 14 DE MARÇO 
DE 2022 às 09:00 e a fase de disputa de lances no 14 DE MARÇO DE 2022 às 
40:00, da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 1702.01/2022-SRP, 

Jentificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666 de 21 de JULHO de 1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 
9.648/98), e Decreto n° 5.450, de 31 de Maio de 2005 e legislação complementar em 
vigor.

Compõe-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
DESTINADOS AOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Critério de
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Forma de
Execução: Indireta

Cadastramento
das Cartas 
Propostas:

Início: 03 DE MARÇO DE 2022 pelo Pregoeiro às 17h30min 
Término: 14 DE MARÇO DE 2022 pelo Pregoeiro às 08h55min

Abertura das 
Cartas
Propostas:

Início: 14 DE MARÇO DE 2022 pelo Pregoeiro às 09h00min

Sessão de
disputa de
Lances:

Início: 14 DE MARÇO DE 2022 pelo Pregoeiro às lOhOOmin

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;

/
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
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Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta Ata de Registro de Preço;
Anexo V - Minuta do Contrato.
1 - DO OBJETO.
1.1- A presente licitação tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AOS 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ACARAÚ/CE.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO.

'-x 2.1- Poderá participar da presente licitação qualquer INTERESSADO localizado em 
qualquer Unidade da Federação, cadastrado ou não na Prefeitura Municipal de 
ACARAÚ-CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e económico-financeira e a pertinência de seu objetivo social com 
o objeto da licitação.
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE ACARAÚ: O cadastramento junto à 
Prefeitura de ACARAÚ (inscrição no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras, situada 
na Rua Major Coelho, 185, Centro - CEP: 62580-000 - Acaraú - CE, apresentando a 
documentação exigida, até às 12h00min do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de preços e a 
revalidação/atualização de documentos, em até 01 (um) dia útil antes.
2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto.
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de ACARAÚ - CE;
d) que tenham sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias-BBM;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N° 8.666/93.
2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM.
2.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM, e o envio das Cartas Propostas

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE rAcaraú
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão de Pregão
do Município de Acaraú

comerciais se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente 
habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BBM.
2.7- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, 
mediante a apresentação de:
a) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências 
do edital, bem como outorgando poderes ao seu representante para participar da 
licitação;
b) comprovante do pagamento da taxa de utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, na forma do artigo 5°, III, Lei 10.520/2002.
2.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, 
deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual 
estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante, que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema 
eletrônico, um valor, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação (Artigo 5o, inciso III, Lei 10.520/02).
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.
2.7.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo à Prefeitura de ACARAÚ ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros.
2.7.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.8- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)".
2.9- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.9.1- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda à sexta-feira, das 8 às 18horas (horário de 
Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO.
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços" via sistema;
3.1.3 Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação 
inicial;
3.1.4- Lances;
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3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4 - DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por 
meio da internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema.
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet 
somente poderão ter as extensões .doc, .xis, ou .pdf.
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos 
em um conjunto de arquivos comprimidos ( .zip ou .rar), desde que os arquivos 
agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2- Orientações sobre a documentação enviada, obedecendo as disposições abaixo:
4.2.1- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente.
4.2.2- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, 
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição 
normativa em contrário, devidamente comprovada pelo licitante no ato da 
apresentação do documento.
4.2.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
Propostas de Preços.
4.2.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado.
4.2.6- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
4.2.7- Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação e Pregão.
4.3- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item 
será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.4- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
fins de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, 
ser desclassificada ou inabilitada, conforme o caso.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.

£
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5.1- A Proposta de Preços, deverá ser elaborada em formulário específico, e 
preenchida exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do 
fornecedor, sob pena de desclassificação, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, contemplando o item, em conformidade com o Termo de 
Referência - Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao PREGOEIRO da Prefeitura de ACARAÚ;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, contendo a respectiva MARCA;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da 

—> Proposta de Preços, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).
5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.2.1. A licitante deverá encaminhar sua PROPOSTA DE PREÇOS, através da opção 
FICHA TÉCNICA.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento 
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem 
cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o 
PREGOEIRO proceder às correções necessárias.
5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média 
dos preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram 
definidos no Termo de Referência.
5.3.6- Na análise das Propostas de Preços o PREGOEIRO observará o MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão 
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
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5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade 
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do 

- sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao PREGOEIRO por meio do sistema.
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com 
este item:
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço 
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá 
encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL CONSOLIDADA, para o e-mail 
licitacao@acarau.ce.gov.br e em original, devidamente assinada, com os preços 
atualizados, no prazo máximo de 03 (três) dias, para o endereço: Rua Major Coelho, 
185, Centro - CEP: 62580-000 - Acaraú - CE. Att. Comissão Permanente de Licitação 
e Pregão de Acaraú/CE.
5.9.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
licitante, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou 
CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o 
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço 
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do 
documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa.
5.9.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos 
tratados no subitem 5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada item ao 
novo valor proposto, contemplando o item, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1- OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE ACARAÜ, na 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a 

^ysua autenticidade e o seu prazo de validade.
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6.2- RELATIVA À HABIL JURÍDICA:
6.2.1 - Cópia do CPF e RG do proprietário e sócios.
6.2.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socieda_de 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

6.3 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 29)
6.3.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 
(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado;
6.3.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente Licitação;
6.3.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
no 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL (CND) específica 
para participar de licitações, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
6.3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura 
da sede do licitante;
6.3.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço) demonstrando situação regular.
6.3.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela 
Justiça do Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da 
Lei 12.440 de 7/07/2011. site: www.tst.jus.br;

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30)
6.4.1 - A empresa deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, podendo ser 
emitido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado. Caso o atestado seja
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emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá obrigatoriamente ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório.

6.5 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (Art. 31)
6.5.1 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, 
juntamente com o representante da empresa, onde devem fazer parte as 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei.
6.5.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte:
Quando S.A, Balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e 
parágrafo 5o, da Lei Federal N° 6.404/76).
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 
2o, do Decreto-lei N° 486/69, autenticado pelo órgão competente do Registro do 
Comércio), juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do 
profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da Resolução CFC 
1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 
por contador habilitado.
6.5.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa.
6.5.4 - Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 
um (> 1), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Liquidez Geral
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Geral

Onde:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante 
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo

6.5.5 - Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo 
Distribuidor Judicial, da sede da empresa.
6.5.6 - Capital Social mínimo ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da contratação, conforme item 12. do Termo de Referência. 
A comprovação poderá ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta comercial da Sede da Licitante ou através do Balanço Patrimonial 
devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o 
dispositivo do art. 31, inciso III, § 2o da lei n° 8.666/93.
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6.6. - DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
6.6.1 - Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 
anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos 
exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
Modelo.(Anexo III)
6.6.2 - Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo 
(Anexo III)
6.6.3 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que 
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se 
compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após o 
encerramento da licitação. Modelo (Anexo III).
6.6.4 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo III);
6.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA 
DE ACARAÚ, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à 
Prefeitura de ACARAÚ, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado dos 
documentos tratados no subitem 6.6 do edital, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo Pregoeiro.
6.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
de ACARAÚ deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao disposto neste edital.
6.8- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus 
conteúdo e forma.

7 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO.
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias-BBM.
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é 
certificado digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de ACARAÚ /CE, 
designado como PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e/ou seu representante e subsequente 
encaminhamento da Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" 
opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação".
7.1.4 - As propostas de preços deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste Edital.
7.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 

/c?to, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
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7.2.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Cartas Propostas apresentadas.
7.2.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não 
mais será permitido o cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer 
adendo ou complementação.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura e divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando o 
PREGOEIRO a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusivas e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as 
Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será 
permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação.

7.4. LANCES SUCESSIVOS: Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas 
poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 
registro de cada lance.
7.4.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.
7.4.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 
oferta nte.
7.4.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
a) no país;
b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.4.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.4.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.
7.4.5. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível.
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7.5. MODO DE DISPUTA: Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, 
assim definido no inciso I art. 31° do Decreto n.° 10.024/2019.
7.5.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.5.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 2 % (dois 
por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 
que cobrir a melhor oferta.
7.5.3. Após o encerramento da etapa de lances, o PREGOEIRO poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 01 
(uma) hora, a contar da hora da solicitação/encaminhamento do PREGOEIRO. A 
negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes.
7.5.4. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.5.5. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e 
realizada a classificação final das propostas de preços, o PREGOEIRO examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a 
oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no termo de 
referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo 
efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido 
separados por ocasião de favorecimento lícito.
7.5.5.1. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances), o PREGOEIRO irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema 
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cuja denominação 
é "REESPECIFICAR PREÇO". O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) 
preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
7.5.5.2. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor 
negociado (REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do PREGOEIRO. Não ocorrendo o licitante será DESCLASSIFICADO.
7.5.6. Tratando-se de preço inexequível o PREGOEIRO poderá determinar ao licitante 
que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob 
pena de desclassificação.
7.5.7. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o PREGOEIRO poderá 
solicitar o envio dos documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob 
condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.5.8. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.5.9. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior.
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7.5.10. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado 
acrescido dos respectivos encargos.
7.5.11. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores 
estimados para a contratação.
7.5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do 
Município ACARAÚ/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.13. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta 
com menor valor, o PREGOEIRO deverá negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente 
oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do 
licitante anteriormente classificado.

7.6. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo proposta de preços 
classificada aceitável, O PREGOEIRO requisitará o envio da documentação de 
habilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor (es) Proposta(s), para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. A Secretaria 
requisitante poderá requisitar amostras e/ou catálogos referente aos itens 
arrematados, conforme condições previstas do item 7.10.
7.6.1. Os documentos relativos à fase de habilitação, compreendidos no item 6 deste 
instrumento, deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta de preços.
7.6.2. Os licitantes que deixarem de anexar junto ao sistema, quaisquer dos 
documentos exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou os que 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou 
inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, exceto os casos previstos na Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 
Complementar N°. 147/14 e suas alterações.
7.6.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso 
não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.6.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará 
a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.5.3 do edital, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
7.6.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços 
forem desclassificadas, o PREGOEIRO poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de 
preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
7.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, para 
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
obedecido o exigido em Lei.
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7.7. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo 
prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro 
da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias 
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
7.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
7.7.2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante 
legalmente habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela licitante.
7.7.3. O recurso será dirigido à(s) Unidade(s) Gestora(s), por intermédio do 
PREGOEIRO, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, 
a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pela(as) Unidade(s) Gestora(s).
7.7.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante 
no momento oportuno.
7.7.5. O recurso contra decisão do PREGOEIRO terá efeito suspensivo.
7.7.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.
7.7.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a(s) Unidade(s) Gestora(s) adjudicará(ão) a(s) proposta(s) de preços 
vencedora(s) e à homologará(ão), para determinar a contratação.
7.7.8. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do MUNICÍPIO DE ACARAÚ.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços 
escritas e ainda os lances, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será 
feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) Ao(s) Ordenadores competente(s) para homologação e subsequente formalização de 
Contrato, se for o caso e de Instrumento Contratual.

7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: AO PREGOEIRO é facultado, a qualquer momento,

zpender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu
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prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico.
7.9.1- O Pregoeiro, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus 
anexos, das amostras e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.9.3. No caso de a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 
(dez)minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio

x http://www.bbmnet.com.br.

7.10 -DAS AMOSTRAS / CATÁLOGOS
7.10.1- 0(s) secretário(a)(s) e suas respectivas secretarias poderão solicitar do(s) 
Licitante(s) declarado(s) vencedor(es), para os itens dos quais considerar necessário, 
uma unidade primária de amostra/catálogos de cada item cotado, ex.: 01 (um) 
Unidade, 01 (um) Pacote, 01 (um) Conjunto, etc..., as quais deverão ser fornecidas 
gratuitamente pelos licitantes, tendo no frontispício do invólucro os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
REFERENTE AO PREGÃO N.° *********
ITEM N°.

7.10.2- Será solicitado do licitante, a amostra/catálogos do item para os quais for 
declarado vencedor mediante solicitação expedida pela Secretaria requisitante. Sendo 
desclassificado o licitante que não apresentar amostra/catálogos ou tiver sua amostra 
rejeitada.

, 7.10.3- As amostras/catálogos serão avaliadas por servidor responsável que deverá
apresentar resultado da análise dos produtos. Reprovada as amostras/catálogos, a 
proposta será desclassificada, ocasião em que o(a) Pregoeiro(a) não levará em conta 
o preço eventualmente proposto pelo licitante àquele item.
7.10.4- Serão analisados, além da qualidade e da conformidade com o edital, a 
especificidade de cada item.
7.10.5- As amostras/catálogos deverão ser entregues logo após recebimento da 
solicitação expedida pela Secretaria requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, para o(s) licitante(s) adjudicado(s) para os seus respectivo item ganho, no 
endereço e prazo definido na solicitação expedida.
7.10.6- Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras/catálogos.

7.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas 
será(ão) declarado(s) vencedor(es) o(s) licitante(s) que, tendo atendido a todas as 
exigências deste edital, apresentar(em) menor preço por item, cujo objeto do certame 
a ele(s) será(ão) adjudicado(s).
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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7.11.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Diretores - 
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(http://www.bbmnet.com.br), no "chat" de mensagem.

8 - DA(S) DOTAÇÀO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
8.1- As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, conforme abaixo: 
Dotações Orçamentárias: 12.02.08.244.0074.2.079.0000 /
12.02.08.244.0073.2.082.0000 / 12.02.08.243.0078.2.084.0000 /
12.02.08.244.0081.2.085.0000; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.

9 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO.
9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, e solicitar esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias 
úteis desta mesma data.
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2.1- O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de ACARAÚ;
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação e Pregão da Prefeitura de ACARAÚ, dentro do prazo editalício;
9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos;
9.2.4- O pedido, com suas especificações;
9.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
9.4- A resposta do Município de ACARAÚ - CE será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela 
administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Licitação e Pregão da 
Prefeitura de ACARAÚ, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá 
aditamento a estas Instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

Cartas Propostas.
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9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto^original.
9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, ao Pregoeiro ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação 
que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da 
Habilitação, fixando o prazo para a resposta.
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.
9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACARAÚ/CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1. A adjudicação dar-se-á pelo PREGOEIRO quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
10.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
10.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es) dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, 
elaborada conforme o ANEXO deste edital.
10.4. 0(s) licitante(s) classificado(a)(s) em primeiro lugar terá(ão) o prazo de 03 
(três) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para comparecer(em) 
perante ao gestor a fim de assinar(em) a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito.
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas 
neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser 
convidado outro licitante pelo PREGOEIRO, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
10.6. O Registro de Preços gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11. A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACARAU-CE, Será O 
órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
11.1. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o (ANEXO IV) será assinada 
pelo Ordenador de Despesa da Secretaria de Assistência Social de Acaraú/CE, órgão 
gestor do Sistema de Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal e 
pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados.
11.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços do(s) licitante(s) vencedor(es).
11.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
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8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
11.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de 
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante 
a vigência do documento supracitado.
11.5. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem 
definidos no instrumento contratual e nos locais especificados no ANEXO I do Termo 
de Referência deste edital.
11.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal,

n na condição de órgão Interessado, mediante consulta previa ao Órgão Gestor do 
Registro de Preços e concordância do fornecedor.
11.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de 
Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.
11.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do 
quantitativo estabelecido no Decreto Federal no 7.892/13.
11.8. Caberá ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, para utilização da 
Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a indicação do 
fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação.
11.9. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado, não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a 
Administração Pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.10. A Prefeitura Municipal de ACARAÚ/CE, providenciará a publicação do extrato 
da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial e através de meio Presencial.
11.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes da Lei 10.520/02 e seus 
Decretos.
11.12. A Prefeitura Municipal de ACARAÚ/CE convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços 
registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, 
podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata 
de Registro de Preços.
11.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou 
içrferiores a média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
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11.15. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão 
publicadas no Diário Oficial e através da internet.
11.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexos deste 
Edital.
11.17. As quantidades previstas no Anexo I. Termo de Referência deste edital, são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito 
de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o 
item especificado.
11.18 A Ata de Registro de Preços produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da 
data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

12 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura do respectivo contrato celebrado entre o Município, através da Secretaria 
Interessada representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser 
celebrado.
12.1.2- O(s) licitante(s) além das obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverá(ão) obedecer às disposições elencadas na minuta do 
Termo de Contrato - Anexa a este edital.
12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACARAÚ 
convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do contrato, que firmará o 
compromisso entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra 
este Edital.
12.2.1 - O(s) Licitante(s) Vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es) durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de ACARAÚ.
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.
12.2.3- Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não assinar(em) o contrato no prazo 
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar 
com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha 
comparativa de preços, anexa aos autos do processo.
12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do contrato no 
quadro de avisos e publicações, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos
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57, 58 e 65 da Lei n o 8.666/93.
12.5 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado na forma 
do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
12.6- O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
12.7- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 
78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e 
suas alterações posteriores.
12.8- Por ocasião do ato da assinatura do contrato, por meio de convocação da 
empresa vencedora se obriga a apresentar os seguintes documentos:

a) CERTIDÃO SIMPLIFICADA da Junta Comercial, onde será considerado como 
prazo de validade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão;

 *») Alvará de Licença de Funcionamento da empresa.
13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS.
13.1- DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇOS: O fornecimento dos Produtos se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/SERVIÇOS, por parte da Administração 
ao(s) licitante(s) vencedor, que englobará integralmente os quantitativos, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
13.1.1- A ordem de COMPRA/SERVIÇOS emitida conterá os Produtos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico.
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
COMPRA/SERVIÇOS, o fornecedor deverá fazer a entrega dos Produtos no local, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens.
13.1.3- O aceite dos Produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos Produtos entregues.
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os Produtos licitados deverão ser 
entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS pela administração, no local determinado na ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS.
13.2.1- Os Produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS:
13.2.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato.
13.2.3- Por ocasião da entrega dos Produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
13.2.4- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do órgão contratante.
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13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo estipulado pelo órgão, adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da 
lei e deste instrumento.
13.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços do Município.
14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO.
14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) 
licitado(s), inclusive a margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens, 
segundo as ordens de compras/serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do(s) 
licitante(s) vencedor(es), todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes 
de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M 
da Fundação Getúlio Vargas.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
xtracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
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demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
15 - DAS SANÇÕES.
15.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar 
de assinar, Contrato ou Ordem de Compras/Serviços, apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de ACARAÚ e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
ACARAÚ pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:
15.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de qualquer produto solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
compra/solicitação, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 
bens.
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição ou do valor POR ITEM do contrato, conforme o caso;
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após

lular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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15.4.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de ACARAÚ e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de ACARAÚ pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO.
16.1- As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 
legislação brasileira.
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS.
17.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação 
do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão Eletrônico.
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação.
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes.
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário 
Gestor.
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário.
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de ACARAÚ - CE.
17.9- Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação e Pregão da Prefeitura de ACARAÚ, situada na Rua Major 
Coelho, 185, Centro - CEP: 62580-000 - Acaraú - CE, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, ou pelo e-mail: licitação@acarau.ce.qov.br .
17.10- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de 
Edital, gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo 
licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 
12:00 horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação e Pregão da Prefeitura de 
ACARAÚ/CE, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do 
presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a:
a) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
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17.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio 
virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias: http://www.bbmnetlicitacoes.com.bn
17.11- O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na 
sede da Comissão Permanente de Licitação e Pregão da Prefeitura de ACARAÚ.
17.12- Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes 
qualquer tipo de indenização, fica assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, 
disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação 
vigente.
17.14- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante 
publicação no flanelógrafo da Prefeitura de ACARAÚ/CE, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município, no site da BBM: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br, e na 
página do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE no endereço eletrônico: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Acaraú - CE, 25 de Fevereiro de 2022.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
1- OBJETO:
a) SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
DESTINADOS AOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

2- CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

3- INTRODUÇÃO:
a) Este Termo de Referência visa orientar o processo de REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS AOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme especificações aqui consignadas, através de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

4- FUNDAMENTO LEGAL:
a) Processo de Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores; Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações posteriores; Lei 
Complementar N° 123/2006 e suas alterações posteriores.

5- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Visando atender as necessidades dos programas ofertados pela Secretaria de 

Assistência Social, através dos diversos equipamentos da política de Assistência Social 
que referenciam os territórios socioassistênciais do município de Acaraú-CE.

6- DA EXECUÇÃO:
a)A solicitação do produto, objeto da licitação, será feita de acordo com a 
necessidade e será formalizada através de Ordem de Compras expedita por esta 
Secretaria.
b)Os produtos deverão ser entregues no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Compras e deverão ser entregues 
no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social.

c) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à 
entrega do produto é de total responsabilidade da contratada.

d) A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não 
sendo permitidas entregas parceladas, salvo se devidamente autorizado pela 
Contratante, sob pena de devolução dos produtos entregues incompletos, bem
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f) Recebimento provisório: Num prazo de 02 (dois) dias e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e 
constatação quanto da integridade das embalagens, lacres, etc.

g) Recebimento definitivo: Ocorrerá em, no máximo 10 (dez) dias após o recebimento 
provisório, pela comissão de recebimento e fiscal do contrato e constará de:

g.l) Verificação das conformidades com a quantidade requisitada, especificações 
aderentes aos termos contratuais e análise do item considerando os mesmos critérios 
da apresentação da amostra, considerando ainda o comparativo das amostras 
enviadas e aprovadas da contratante.
g.2) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo e 
posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.
h) Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que o equipamento entregue 

de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 
apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a 
contratada se obriga substituir o bem em desacordo, após a notificação do 
contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja 
sanada a situação. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou 
totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias (Art. 69°, lei 8.666/93).

i) Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota 
fiscal forem aceitos. Se algum material constante da mesma for recusado, a nota 
ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do "fechamento do 
empenho" com a entrega de todo item conforme solicitado.
j) Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

k) A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, 
não excluem a responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou 
substituição do objeto contratual, bem como pelos danos prejuízos ao município 
ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as 
normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita 
execução do contrato.

7- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA LICITAÇÃO
7.1.1 - Cópia do CPF e RG do proprietário e sócios.
7.1.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.1.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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7.1.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.1.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

7.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 29)
7.2.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 
(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado;
7.2.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente Licitação;
7.2.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
no 1.751, de 02/10/2014;
7.2.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL (CND) específica 
para participar de licitações, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
7.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura 
da sede do licitante;
7.2.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço) demonstrando situação regular.
7.2.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela 
Justiça do Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3o da 
Lei 12.440 de 7/07/2011. site: www.tst.jus.br;

7.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30)
7.3.1 - A empresa deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, podendo ser 
emitido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado. Caso o atestado seja 
emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá obrigatoriamente ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório.

7.4 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (Art. 31)
7.4.1 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, 
juntamente com o representante da empresa, onde devem fazer parte as 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei.
7.4.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte:
Quando S.A, Balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e 
parágrafo 5o, da Lei Federal N° 6.404/76).
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 
2o, do Decreto-lei N° 486/69, autenticado pelo órgão competente do Registro do 
Comércio), juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do 
profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da Resolução CFC 
1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.COV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CCF: 06.920.267-2

http://www.tst.jus.br
http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.COV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE rAcarau
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão de Pregão
do Município de Acaraú

direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 
por contador habilitado.
7.4.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa.
7.4.4 - Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 
um (> 1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Liquidez Geral
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Geral

Onde:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo

7.4.5 - Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo 
Distribuidor Judicial, da sede da empresa.
7.4.6 - Capital Social mínimo ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da contratação, conforme item 12. do presente Termo. A 
comprovação poderá ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta comercial da Sede da Licitante ou através do Balanço Patrimonial 
devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o 
dispositivo do art. 31, inciso III, § 2o da lei n° 8.666/93.

7.5. - DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
7.5.1 - Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 
anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos 
exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
Modelo.(Anexo III)
7.5.2 - Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo 
(Anexo III)
7.5.3 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que 
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se 
compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após o 
encerramento da licitação. Modelo (Anexo III).
7.5.4 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo III);
8- VALIDADE E DA VIGÊNCIA
a) O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 
de dezembro do exercício financeiro, contados a partir da contratação.

9- PAGAMENTO
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a) O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, são obrigações da CONTRATANTE:
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

e suas

prazos

com as

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 
alterações posteriores são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e 
estabelecidos, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações;
c) Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento da 
entrega do bem;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO;
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante;
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
h) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Acaraú/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Pr^itura Municipal de Acaraú/CE;
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i) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO.
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos Io e 2o da Lei N°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

12- DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS:

LOTE 1: EQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E ÍUDIO
^ote Item Descrição do item Unidade Quantidade

1 1

Caixa de som amplificada
com 2 vias de reprodução eletroacústica e sistema 
acústico de 4 vias, canal para phones, mixer 
utilização: amplificação multi uso & multiconexões 
de 6 canais de entrada independente e 1 canal 
auxiliar com efeitos digitais para microfones, stereo 
digital player - com controle remoto; possuir 
entrada usb, para pen drive, mp3, celuar e outros; 
entrada para micro cartão sd ou sdhc; possuir 
conexão bluetooth; possuir rádio fm; poss uir 
entradas específicas para guitarra, violão, 
cavaquinho, teclado, samplers e microfone; 
conectores de entradas para plugs plO para 
microfones com f io e microfone sem fio (wireless); 
possuir entradas players de cd / md / dvd / blu -ray / 
videoke / pc - dektop; possuir 1 alto -falante de faixa 
estendida para médio -alto/agudos (hi-mid/high) de 
12 com 120w rms piezoelétrico e 1 super tweeter; 
com doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia 
contra vícios ou defeitos de fabricação

UNID 7

1 2

Microfone duplo, sem fio, de mão, digital 
alimentado por pilhas AA, seleção de canais de 
frequência, com peso mínimo de 410g, Sistemas 
Compatíveis por Banda: 4 Sistema s Compatíveis 
usando mais de uma banda: 8 (varia conforme 
localidade) Frequências Selecionáveis: 10; 1 
Receptor Duplo, Até 8 sistemas compa tíveis, 
Saídas de áudio PIO e XLR, Antena interna 
controlado por microprocessador; Impedância de 
Saída: Conector XLR: 200 Oh ms Conector PIO: lk 
Ohm Nível de Saída de Áudio (aprox. 33kHz de 
desvio com tom de 1kHz): Conector XLR com carga 
de 100k Ohm: -19dBV, típica Conector PIO com

UNID 5
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£

carga de 100k Ohm: -5dBV, típica Sensibilidade: - 
105dBm para 12dB de SINAD, típica Imagem de 
Rejeição: >50dB, típica. Corpo: ABS moldado 
Alimentação: homologado ANATEL, corrente 320mA.

1 3

Microfone profissional com fio
especificação: microfone de mão com fio, cápsula 
cardioide de alta sensibilidade para uso profissional, 
com corpo metálico e globo em aço com pintura 
eletrostática. - faixa de frequência: 50hz~13khz. - 
modo de oscilação: síntese pll - relação sinal/ruído: 
0,5% @13 khz - led indicador: liga/desliga - 
elemento do microfone: condensador. Acompanhar 
cabo de 5 metros garantia do fabricante: 12 meses.

UNID 8

1 4

Smart tv 32 led
- imagem: resolução: 1366 x 768, formato tela: 
16:9, ângulo de visão: 178o x 178; áudio: potência: 
20w rms; função infinite sur round system, mute, 
dolby digital decoder; especificações técnicas: 
alimentação: 100~240vac 50 -60hz, sistema de 
cores: pal -m / n / ntsc/isdb-tb; idiomas: português, 
inglês e espanhol; conexões: - entrada áudio e vídeo: 
lx, entrada usb 2.0: lx, entradas hdmi: 2x, entrada 
s/pdif: lx, entrada rf (digital e analógico): lx e 
ntrada rj 45 (lan): lx; compatibilidade para suporte 
para parede; cabo de alimentação. Com 12 meses (1 
ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou 
defeitos de fabricação.

UNID 4

1 5

Tela de projeção
- especificação: tela de projeção, 1,80 x 1,80 m, 
portátil, com enrolamento automático por molas 
através de acionamento manual, formato quadrada 
1:1 matte white (branco opaco) com bordas pretas 
para perfeito enquadramento da imagem, estrutura 
em aço carbono, pintura eletros tática resistente a 
riscos e corrosões, estojo na cor preta, poste central 
de sustentação e pé com superfície pintada de alta 
resistência, assegu rando maior qualidade e 
durabilidade. Altura aproximada do tripé 1800 mm.

UNID 5

1 6

Projetor de multimídia
com características mínimas :brilho/lúmens: 3000 
ansi lumens resolução nat.: wxga 1280x800pixels 
contraste:2000:1 nível de ru ído:35 db (alta 
luminosidade) 30 db (baixa luminosidade) correção 
de trapézio: vertical; lâmpada: 150w, 6000h (baixa 
luminosidade), 4000h (alt a luminosidade); 
distância da projeção:30 a 350 - 0,87m a 10m;

UNID 10
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'ubrica

conectividade: video compuesto, rca,
computadora(vga), hdmi, s -video, audio in 
(ministereo o rca), usb tipo a e usb tipo b; 
requerimentos elétricos: voltagem: ac 100 -240v, +- 
10% frequência: 50/60 hz condições ambientais: 
temperatura de operação: 5° c a 35° c (41° f a 95° f

LOTE 2: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PFlOTEÇAO

Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

2 1

Impressora Colorida Especificação:
Sem fio com funções da impressora/ copiadora/ 
scanner com tecnologia de impressão de tinta, 
velocidade impressão de no mínimo 33PPM com 
resolução de impressão de 5760 x 1440 DPI; 
Interface USB 2.0 e Wifi; Impressão Duplex: Possuir 
funções de email Print, Google Cloud Print e 
permite imprimir de um iphone/ipod touch pad; 
Resolução do scanner de 600 x 1200 DPI; 0 
equipamento deverá acompanhar tanque de tinta 
original do fabricante da impressora com 04 refil (I 
Refil preto, 1 refil ciano, 1 refil magenta, 1 refil 
amarelo) De 70 ml cada com capa cidade de 
impressão de 6500 páginas colorido e 4000 páginas 
preto e branco. Garantia de 1 ano.

UNID 34

2 2

Impressora Multifuncional:
Especificações: Funçõesflmpressão, Digitalização, 
Cópia e Fax. Processador Dual Core 1GHz (C4N + 
A1000). Conexão USB 2.0. Eth ernet 10/100/1000 
Base TX Ciclo Mensal. Até 120.000 páginas. Painel de 
Controle LCD TouchScreen 7 / Velocidade de 
Impressão (Simple s)/ Carta: Até 42 páginas por 
minuto A4: Até 40 páginas por minuto. Velocidade de 
Impressão (Duplex) Carta: Até 20 imagens por 
minuto A4: Até 2 0 imagens por minuto. Tempo 
para Primeira Impressão até 6 seg desde o modo 
pronta / Resolução de Impressão/ Óptica: Até 
600x600dpi/ Aprimor ada: Até 1200xl200dpi/ 
Impressão Duplex: Sim. Sistema Operacional 
Compatível Windows 8, Windows 7, Windows Vista, 
Windows XP, Windows 2012 R2, Windows 2012, 
Windows 2008 R2, Windows 2008, Windows 2003; 
Mac OS X 10.6 -10.10; Diversos Linux, Unix/ 
Tamanho do Vidro do Scanner Ofício 216x356mm/ 
Suporte à Impressão Direta Sim/ Protocolos de Rede 
TCP/IP padrão (Raw), atribuição de IP (DHCP, 
BOOTP, AutoIP), ht tp, https, IPP, IPPs, WSD, 
SNMPvl/v2c/v3, SetIP, SLP, DNS, DDNS, Bonjour®,

UNID 10
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WINS, LPD/ LPR, ThinPrint, Google Cloud Print™, 
SMB, FTP, SMTP, SM TPs, UPnP,LDAP, Kerberos, 
SMB, IPSec, 802. lx. Velocidade da Cópia A4: Até 40 
cópias por minuto/ Carta: Até 42 cópias por minuto. 
V elocidade da Primeira Cópia Até 7 seg no modo 
pronto/ Redução/Ampliação Cópia 25 a 400% (vidro 
de digitalização e ADF) MultiCópias 999/ Có pia 
Duplex Embutido Resolução da Cópia 600 x 600dpi 
Velocidade do Scanner (Color e Mono) (Simples) 35 
imagens por minuto (Duplex) 60 ima gens por 
minuto/ Resolução do Scanner/ Óptica: Até 
600x600dpi Aprimorada: Até 4.800x4.800dpi/ 
Memória do Fax 50MB (HDD Compartilhada). Discage 
m Automática Sim/ Recurso de Fax Discagem rápida, 
Discagem no gancho, Rediscagem automática, ID do 
emissor da chamada, Encaminhamento de f ax etc. 
Capacidade Bandeja de Entrada/ Padrão: 550 folhas/ 
Multiuso: 100 folhas/ Tipo de Papel Aceito / Bandeja 
Padrão: Comum, Fino, Perfurado, Pré- 
impresso, Reciclado, Arquivo, Bond, Envelope, 
Cartão, Etiqueta, timbrado, Espesso, Colorido, 
Algodão/ Bandeja Multiuso: Comum , Fino, Bond, 
Pré- impresso, Reciclado, Envelope, Etiqueta, Cartão, 
Grosso, Algodão, Colorido, Arquivo, Mais Grosso, 
Perfurado, Timbrado. Impres são Duplex: Comum, 
Fino, Grosso, Reciclado, Bond, Pré impresso, 
Algodão, Colorido. Tamanho do Papel Aceito/ Bandeja 
Padrão: A4, A5, A6, Carta, O fício, Fólio, JIS B5, 
ISO B5, Executivo, Statement, Cartão 4x6, Envelope 
Monarch n°9 n°10 DL C5 C6, Personalizado 
Impressão Duplex: A4, Carta, Ofíc io, Fólio, Ofício 1, 
JIS B5, ISO B5, Executivo, Statement. Tamanho do 
Papel Aceito (bandeja multiuso) Mínimo: 
76,2xl27mm/ Máximo: 216x356mm. Grama tura 
Aceita Bandeja Padrão: 60 a 163g/ Bandeja Multiuso: 
60 a 220g/ Impressão Duplex: 60 a 120 g/m2. 
Capacidade de Documentos do ADF 50 f olhas/ 
Capacidade Bandeja de Saída 250 folhas com a face 
para baixo/Voltagem 220V
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Microcomputador profissional
desktop tipo 2 com mouse e teclado e configuração 
mínima: processador i5 da sexta geração com 2.7 
ghz e no mínimo 6 mb de cac he; unidade de disco 
rígido (hd) interno com capacidade mínima de 500 gb 
com velocidade de 7200 rpm sata iii 3,5"; memória 
ram tipo ddr4 com no mínimo 8 (oito) gbyte de 
2133 mhz, com possibilidade de implementação da 
tecnologia dual channel e expansão para até 64 
(sessenta e quatro) g byte; possuir quatro slot 
dimm; uma unidade de dvd -rw interna, compatível 
com todos padrões de mídia (dvd+r/rw, double layer, 
cd -r/rw; placa mãe deverá ser projetada e 
desenvolvida sob orientação do mesmo fabricante do 
equipamento ofertado e deverá possuir no mínimo 
quatro interface tipo seri al ata ii de 6.0 
gigabytes/segundo ou superior, que permita 
gerenciar as unidades de disco rígido, unidade leitora 
de mídia óptica e outros co mponentes que poderão 
vir a ser instalados; possuir no mínimo 10 (dez) 
portas usb sendo 06 (seis) 3.0 e 04 (quatro) 2.0; 
possuir uma pci express lx , uma pci express 16x; 
uma pci normal (antiga); uma Une out (áudio e fone 
de ouvido), uma Une in (microfone); uma vga, uma 
hdmi, uma dvi (saída); duas ps/2, uma rj-45; 
possuir placa de vídeo; possuir quatro slots de 
memória ddr4 com suporte para até 64gb de 2133 
mhz dual channel; rede giga bit: 10/100 /1000; 
gabinete slim, reversível com tecnologia tool less 
(possibilita acesso aos componentes internos tipo hd, 
unidade de dvd, placas pci e memora sem 
necessidade de ferramentas e parafusos),com fonte 
de alimentação com potência de no mínimo 300 w de 
pcf ativo de 80% de eficiência energétic a; possuir 
em sua parte frontal 4 usb e áudio frontal, possuir os 
seguintes itens de segurança: chip de criptografia 
tpm 2.0, abertura para tra va tipo kensington, 
anilha para cadeado e sensor de intrusão que protege 
contra violação do hardware; o computador deve 
acompanhar teclado padrão abnt -2, com todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive "ç"; com 
no mínimo 104 teclas; possuir mouse com conector 
padrão usb 2.0; acompanh ar cabos, guia rápido de 
instalação, licença original microsoft windows 8 
profissional instalada com selo de autenticidade 
fixado no gabinete, offi ce trial e antivírus grátis por 
1 ano. Possuir as seguintes certificações:

UNID 30
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compatibilidade eletromagnética: iec 61000, e 
cispr24; segurança do usuário: iec 609 50; de 
ruído: iso 7779 e 9296; e de eficiência energética: 
80plus; garantia: o fabricante do equipamento 
deverá possuir atendimento da assistência téc nica 
por um prazo de 12 (doze) meses.

2 4

Modulo isolador
Modulo isolador, com aterramento eletrônico, 
estabilizador, filtro de linha e transformador de 
tensão, potência nominal mínim a em regime 
contínuo de 500w; tensão de saída 115v; variação 
admissível na tensão de saída, até: +/ - 6%; 
frequência de entrada 60 hz; possuir no mínimo 5 
(cinco) tomada de alimentação com plugue de acordo 
padrão nbr 14136; possuir chave liga/desliga 
temporizada; possuir indicação luminosa por mei o 
de 3 leds no painel frontal com indicações de rede 
normal, rede alta e rede baixa; possui proteção 
contra surtos de tensão provenientes de rede e 
tétrica através de varistor; possuir carregador usb; 
possuir desligamento da saída por ausência de 
consumo; possuir proteção contra sobre corren te 
na entrada por mini disjuntor rearmável; possui 
proteção contra sobtensão e sobre tensão com 
desligamento e rearme automático; possuir proteção 
c ontra sobrecarga; possuir proteção contra 
sobreaquecimento com desligamento e rearme 
automático; fabricado em gabinete plástico anti - 
chamas; aprovações inmetro 14.373:2006 garantia 
padrão 3 anos para reparo ou substituição

UNID 30

2 5

Monitor de led de 18 polegadas 
widescreen com as seguintes características: tela anti 
reflexiva, resolução: 1366 x 768, 60 hz; contraste: 
20.000.000:1; bril ho (cd/m2): 200; tempo de 
resposta de até 5 ms; tecnologia led backlight - até 
50% de economia de energia em relação a um led ; 
possuir conexão hdmi e dvi, possibilitando usuário 
utilização de 02 monitores; possuir base ajustável 
vertical e horizontal; deve possuir certificado epeat 
gold e iso92 41-307 e registro no inmetro; 
garantia: o fabricante do equipamento deverá possuir 
atendimento da assistência técnica por um prazo de

UNID 30
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12 (doze) meses.

2 6

Notebook 15.6"
", 8gb, 1 TB, devendo atender as mínimas 
especificações a seguir: Cor: Preta ou prata ou 
marrom Polegadas da Tela: 15.6 Sistem a 
Operacional: Windows 10 Processador: equivalente 
ou similar ou de melhor qualidade ao Intel Core i5 
7200U - Cache: 3MB Chipset: Integrado ao 
Processador Memória RAM: 8GB HD: 1TB Placa de 
Som: com dois alto -falantes estéreo Placa de Vídeo: 
equivalente ou similar ou de melhor qualidade que 
NVIDIA® GeForce® 940MX com 2 GB GDDR5 Placa 
de Rede: Wireless padrão - 802.11 b/g/n; Entrada 
padrão RJ-45 tipo Gigabit 10/100/1000 Conexões: 
USB Type-C; Leitor de Cartão; Leitor de cartão SD; 
Bluetooth. Softwares inclusos: Windows 10 -64 bits

UNID 10

LOTE 3: ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTÁTEIS

Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

3 1

Ar condicionado 12.000 btus
tipo split; ciclo de ar: frio; para ambientes de até 20 
metros quadrados; capacidade de refrigeração:
12000 btu/h e 3800w; po tência: 1500w; potência 
maxima: 1500w; alimentação (volts)220v; corrente 
elétrica de refrigeração (amperes)6.1; vazão de ar 
(m3/h)390; gás refrigeran te: r-410a; selo procel 
com classificação do inmetro de eficiência energética 
a; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia 
do compressor: r otativo; consumo de energia 
procel (kwh/mês)21/23; controle da direção do ar 
(para cima - para baixo)automático; nível de ruído 
interno: 32db/a; nível de ruído externo: 54db/a; cor 
da evaporadora: branco; regula velocidade de 
ventilação; display com exibição da temperatura e 
das funções do apa relho com ajuste do termostato 
de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de 
temperatura graua grau; funções: sleep, swing, 
turbo, brisa e time r; filtro anti-bactéria; 
desumidificação; proteção anti -corrosão; controle da 
direção do ar (esquerda - direita): manual; 
acompanhar manual de instruções e controle remoto 
com teclas de funções e regulagem de temperatura 
nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fa bricante de 12 
(doze) meses, prestada no estado do ceará.

UNID 10
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3 2

Ar condicionado 9.000 btus
tipo split; ciclo de ar: frio; para ambientes de até 15 
metros quadrados;capacidade de refrigeração: 9000 
btu/h e 2600w; pote ncia maxima: 1050w; 
alimentação (volts)220v; corrente elétrica de 
refrigeração (amperes)3.8; vazão de ar (m3/h)357; 
gás refrigerante: r -410a; selo procel com 
classificação do inmetro de eficiência energética a; 
tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia 
do compressor: rotativo; controle da direção do ar 
(para cima - para baixo)automático; nível de ruído 
interno: 32~39; nível de ruído externo: 45; cor da 
evaporadora: branco; regula velocida de de 
ventilação; display com exibição da temperatura e 
das funções do aparelho com ajuste do termostato de 
ajuste mais preciso, permitindo a seleção d e 
temperatura graua grau; funções: sleep, swing, 
turbo, brisa e timer; filtro anti -bactéria; proteção 
anti -corrosão; controle da direção do ar (esquerda - 
direita): manual; acompanhar manual de instruções 
e controle remoto com teclas de funções e regulagem 
de temperatura; garantia do fornecedor: 1 2 (doze) 
meses

UNID 10

3 3

Freezer horizontal
com capacidade mínima de 500 litros, duas tampas, 
com puxadores e chave de segurança. Tensão 220 V. 
Classificação energética máxima D. Congelamento 
rápido. Dreno frontal. Função freezer ou refrigerador. 
Controle de temperatura termostato no painel 
frontal. Gab inete externo em aço, com tratamento 
anticorrosivo, cor branca. Gabinete interno em aço 
esmaltado. Pés com rodízios e trava de segurança. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses

UNID 4

3 4

Ventilador de coluna 60cm
design moderno, com pé cruzado, 3 velocidades, 
modelo :coluna com altura de 170cm; cor: preto, 
oscilante para direita e esquer da; grades em aço 
tratado pintadas na cor preta e removível, com 
protetor térmico, hélice fina em polipropileno; possuir 
motor com rolamento e potência de 140 w; selo 
procel a nas três opções de velocidades; com 12 
meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios 
ou defeitos de fabricação . Certificado pelo inmetro.

UNID 10

3 5
Ventilador de parede 60 cm
, tipo: tufão, design moderno, 3 velocidades, 
modelo:parede, cor: preto, oscilante para direita e 
esquerda, grandes em aço tr atado pintadas na cor

UNID 50
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preta e removível, com 3 hélice fina em polipropileno 
de 60cm de diâmetro,com regulagem de altura. 
Possuir motor com rolamento e po tência de 220 w; 
selo procel a nas três opções de velocidades; rotação 
mínima 1300rpm. Garantia do fabricante de no 
mínimo 24 meses (2 anos), contr a vícios ou 
defeitos de fabricação. Certificado pelo inmetro.
LOTE 4: EQUIPAMENTOS E MOBILILÁRIOS DE ES CRITÓRIO

Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

4 1

Armário alto fechado
em aço com 02 portas, tranca com chave e 05 
divisórias. Medidas: l,95cm aitura x 0,90cm largura 
x 0,40cm profundida com varia ção de +/- 5%. Ser 
confeccionado em chapa de aço #24 normalizada 
laminada a frio nas laterais, no fundo, prateleiras e 
portas; possuir portas co m dobradiças soldada 
através de solda ponto eletrônico -pneumático e pino 
anelado reforçado zincado e fechadura cilíndrica do 
tipo yale com 2 chaves com trava mento da porta na 
prateleira fixa centra; devem ser pintadas com 
pintura eletrostática líquida (esmalte sintético) na cor 
verde; possu ir puxador embutido estampado em 
toda parte vertical da porta com acabamento em 
perfil pvc na cor cinza; possuir 4 prateleiras, sendo 3 
móveis co m opção de regulagem por cremalheiras 
de 50 em 50 mm exposta em toda lateral do armário, 
e 1 fixa, ambas com reforços em "ômega" na 
horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) 
laminada a frio com 4 dobras; possuir kit de pés 
niveladores removíveis em polipropileno de alto 
impacto na cor pret o fixado ao armário através de 
4 buchas com rosca interna e 12 parafusos de 
13mm; produto montável através de sistema de 
travas, alavanca e unha;

UNID 10

4 2

Armário alto fechado escritório
com 2 portas confeccionado em mdp bp (15mm) 
revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em soluç ão 
melamínica com acabamento em fita pvc 
(poliestireno), medindo (axlxp) 1,60 x 0,90 x 0,40 
cm com variação de 5%, contendo 03 prateleiras 
internas, sendo 1 fixa e 2 removíveis. 02 portas 
confeccionado no mesmo material do corpo 
fechadura cilíndrica tipo yale com sistema articulado 
conten do 2 chaves, puxador em polietileno(plástico 
de alto impacto) do tipo concha. Dobradiças de aço

UNID 10
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com travas plásticas com garras que se travam á po 
rta.

4 3

Armário em aço
com 2 portas chaveadas, com 5 prateleiras, com 
tratamento anti -ferruginoso e pintura esmalte 
sintético na cor cinza, dimensões 0,90 à 1,00 cm de 
largura, 0,45 à 0,50 cm de profundidade, e 1,90 à 
2,00 de altura

UNID 8

4 4

Arquivo de aço
com 4 gavetas para pastas suspensas com corpo e 
frente das gavetas confeccionado em chapa de aço 
#26 com hastes para pastas s uspensas em 
galvalume chapa #20 reforçada pelo sistema de 
perfilamento em ômega; conter 6 reforços internos 
tipo "z"; gavetas montadas no sistema de dobras 
medidas externas aproximada de 300mm(a) x 
400mm(l) x 470mm (p), fundo em chapa de aço em 
galvalume reforçada pelo sistema de dobra em 
omega, frente das gavetas em chapa de aço #26 
(0,45mm) fixados através de parafusos m4, possuir 
porta etiqueta estampado em b aixo relevo na parte 
superior da gaveta. Possuir puxador estampado 
(embutido) em toda extensão superior da gaveta 
com acabamento perfil em p vc na cor cinza cristal. 
Reforço pelo sistema de perfilhamento em "ômega", 
mantendo as propriedades do aço reforçando a 
estrutura do arquivo. Fechadura cilíndrica do tipo 
yale com sistema articulado contendo 2 chaves e 
com sistema de fechamento simultâneo das gavetas 
mediante tranca; pin tado com pintura líquida 
(esmalte sintético) em estufa a 120 °c, na cor azul. 
Medidas: 133x47x57 cm (axlxp)com variação de +/ 
- 5%.

UNID 15

4

n

5

Cadeira digitador (em Courvin)
com base giratória, em aço com tratamento anti - 
ferruginoso e pintura eletrostática, com perfil 
protetor de material resistente na parte superior das 
pás, com cinco rodízios, bordas arredondadas 
Rolamentos de esferas envolvidas em material 
plástico de alta resistência; Tubo centr al da cadeira 
composto de buchas que permitam o fácil giro da 
cadeira bem como a regulagem de sua altura, sem 
causar ruídos; Apoio de braços em poli uretano com 
estrutura em aço tubular, regulagem de altura em 
pelo menos três posições; Assento e Encosto 
reguláveis em altura e inclinaçã o, estruturas em

UNID 20
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madeira compensada com resistência compatível a 
peças de madeira maciça; moldes anatômicos, com 
regulagem de altura (no mínim o três posições para 
o assento) e por mecanismo a gás (sistema Back 
System), assento com borda dianteira arredondada e 
corte ligeiramente inc linado para frente; 
Regulagem do encosto com Mecanismo de livre 
flutuação com mola de aço de alta resistência 
permitindo a flutuação do encosto c om trava em 
pelo menos três posições diferentes. Encosto com 
forma adaptada ao corpo (ângulo de curvatura nos 
sentidos vertical e horizontais) ; Mola amortecedora 
em material de alta resistência; Buchas para 
sustentação da coluna, fabricada em material 
absorvente mecânico; (dimensionada para 
absorção de impacto proveniente do sentar brusco, 
para evitar impacto brusco na coluna, impedindo a 
ocorrência de dor lombar, de cabeça e problema de 
visão decorrente desse impacto); Espuma em 
poliuretano injetado, mínimo 30 mm com agente 
retardante, contra fogo e densidade aproxi mada de 
60 a 50 Kg/m3 para o assento e encosto 
respectivamente; Gramatura aproximada 300 mais 
ou menos 20g/m2, espessura mínima de 1,0 mm, de 
fácil limpeza e manutenção. Garantia mínima de 03 
a nos. COR: PRETA

4 6 Cadeira diretor estofada de 5mm com rodízio e 
braço corsa

UNID 30

4 7

Estante de aço totalmente abertas
com 06 (seis) prateleiras removíveis e reguláveis; 
colunas com sistema de parafusamento duplo; 
colunas adotadas de furos que permitem uma 
regulagem de altura das prateleiras; colunas 
confeccionadas em chapa de aço 16 e prateleiras 
confeccionadas em chapa de aço n 0 20; com 
tratamento antiferruginoso e pintura eletrostática, 
medindo 1.76x0.92x0.30cm

UNID 18

4 8

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR EM MDF/MDP 
COM TAMPO DE 25MM E ESTRUTURA METALICA COM 
03 PÉS E 03 HASTES NA VERTICAL EM CADA PÉ NO 
TUBO 70X30MM, CHAPA 16, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 2000MM DE COMPRIMENTO E 
1000MM DE LARGURA, COR CINZA PLATINA

UNID 4

4

l2
9

Prateleira aberta para fixação na parede tipo 
nicho de 40 x40 para colocar livros.
Prateleira aberta para fixação na parede tipo nicho de
40 x40 para colocar livros.

UNID 26
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4 10
Quadro branco, Material moldura: Alumínio, 
com suporte para canetas, Dimensão: 180X 
120cm

UNID 18

4 11

Quadro mural de feltro (flanelógrafo) 
com moldura em alumínio anodizado natural fosco 
frisado, vista de 20x19mm profundidade: fundo do 
quadro confeccionado em euca tex, lOmm e 
acabamento em feltro verde. Dimensões: altura 1,20 
cm e largura 90cm.

UNID 18

4 12

Sofá três lugares
construído sobre estrutura de madeira de alta 
resistência e secagem em estufa, com espessura 
mínima de 24mm e estruturada com grampos de 
50mm de comprimento. A sustentação do 
estofamento será feita por percintas elásticas, tipo 
italiana, aplicadas por processo automa tizado que 
proporciona sempre a mesma tensão entre as peças. 
Assento confeccionado em espuma laminada injetada 
a frio e calandrada, isenta de CFC, c om densidade 
de 30 kg/m3 e espessura mínima de 150 mm. 
Encosto interligado aos braços confeccionados em 
espuma laminada injetada com a aplica ção de 
fibras sintéticas siliconadas e isentas de CFC, com 
densidade de 23 kg/m3 e espessura mínima de 150 
mm. Base para 4(quatro) pés de a lumínío de 
lOOmm de altura com borracha antiderrapante. 
Revestimento em couro sintético fosco de alta 
resistência à tração. Medindo aproximada mente 
700mm de altura x 2000mm de comprimento x 
800mm de profundidade.

UNID 2

4 13

Mesa tipo secretária:
com 2 gavetas e fechadura múltipla, medida mínima 
de 120 à 130 cm de largura, 0,60 à 0,74 cm de 
comprimento e de 0,73 à 0,76 cm de altura; 
fabricadas em madeira e com revestimento em 
cerejeira; estrutura de aço com tratamento anti - 
ferruginoso e pintura eletrostática. E com bordas e 
quinas arredondadas.cOR: CINZA OU PRETA

UNID 30

LOTE 5: MATERIAL PERMANENTE: LINHA INDU STRIAL
Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

5 1

BEBEDOURO DE PRESSÃO CONJUGADO 2 
TORNEIRAS
Bebedouro de coluna elétrico, 110V/220 1/, em aço 
inox, 2 torneiras de pressão (copo e jato) cromadas, 
com regulagem de jato d agua, termostato 
regulável, reservatório de água em aço inoxidável,

UNID 15
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com filtro, refrigeração através de moto -compressor 
silencioso. Dimensões aproximadas: L X A X P: 74 cm 
x 110 cm x 29 cm. Segurança e qualidade certificada 
pelo In metro. Garantia mínima de 12 meses.

5 2
Fogão Industrial 4 bocas com forno 
grelha em ferro fundido, pintura eletrostática, com 
forno , Garantia de 12 meses

UNID 4

5 3
Liquidificador Industrial Basculante
, capacidade 25 litros com todos os componentes no 
qual os alimentos serão manipulados, fabricado em 
chapa de aço inoxidável. Tensão 220v, monofásica.

UNID 4

LOTE 6: MATERIAL PERMANENTE: LINHA PLASTICA
’.ote Item Descrição do item Unidade Quantidade

6 1

Cadeira plástica monobloco
com braço, cor branca, com quatro pés, para uso 
adulto e em ambientes internos, não residencial, 
primeira linha, plástico res istente e capacidade 
para suportar 140 kg A cadeira deve estar em 
conformidade com a abnt 14776, a portaria inmetro 
n°213/07 e possuir certificação do inmetrocor: 
branca

UNID 200

6 2

Cadeira plástica monobloco, sem braço 
, cor branca, com quatro pés, para uso adulto e em 
ambientes internos, não residencial, primeira linha, 
plástico resistente e capacidade para suportar 140 
kg. A cadeira deve estar em conformidade com a 
abnt 14.776, a portaria inmetro n°213/07 e possuir 
certificação do inmetro .cor: branca

UNID 450

'“'X

6 3

CONJUNTO HEXAGONAL COLETIVO EM
POLIPROPILENO PARA CRIANÇAS DE 2 E 3 
ANOS
CONJUNTO HEXAGONAL coletivo em polipropileno 
para crianças de 2 e 3 anos -composto de 6 mesas 
e 6 cadeiras - tamanho infatil. Mesa individual com 
tampo medindo aproximadamente 560mm de largura 
por 380mm profundidade, para uso coletivo ou 
individual, base da mesa form ada por um tubo 
único, medindo 20mm x 20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada por um tubo, fabricada pelo 
processo de conformação mecânica po r 
dobramento, resultando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tubo, e uma barra 
de sustentação horizontal confecciona da em tubo 
20mm x 20mm, 6 colunas com tubo de 1,1/2 
polegadas para os pés, com ponteiras em 
polipropileno injetado, altura tampo/chão 590mm.

UNID 22
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cadeira com assento e encosto em polipropileno, 
fabricadas pelo processo de injeção termoplástico, 
assento com medidas mínimas 320mm x 200mm 
enco sto com medidas minimas 330mm x 170mm. 
sapatas antiderrapantes envolvendo as extremidades 
desempenhando a função de proteção de pintura 
preve nindo contra ferrugem, estrutura metálica 
fabricada em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e lo 
ngevidade da estrutura e soldado através do sistema 
mig. estrutura formada por dois pares de tubo 20x20 
com espessura de l,5mm. base do assento e inte 
rligação ao encosto em tubo 20x20 coberto pelo 
encosto cor da estrutura: branca. Deverão 
apresentar junto a proposta: laudo técnico da norma 
regu lamentadora NR17, catálogo e certificado ISO 
9001/2015 do fabricante

6 4

Mesa em polipropileno
injetável quadrada empilhável de 04 lugares medindo
70x70x70 matéria -prima 100% virgem, tendo, 
dessa forma, garantia de qualidade do material; 
produto aditivado com anti -uv, ou seja, resistente 
aos raios solares e de fácil limpeza.

UNID 130

LOTE 7: MOBILIÁRIO DIVERSOS
Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

7 1

Cama de solteiro:
Madeira maciça (mogno);Medida :l,90m de 
comprimento x0,90cm de largurax0,50cm de altura;
Para o colchão, medidas aproximadas:
0,88cmxl,88mx0,18cm; Grade em madeira;
Garantia mínima de 12 meses

UNID 12

LOTE 8:SMARTFONE
Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

8 1

APARELHO SMARTPHONE
COM NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA INTERNA, TELA
5,5 POLEGADAS, MÍNIMO DE 3 GDE MEMÓRIA RAM, 
processador 8 cores, camera
minimo de 12 MP, ANDROID 8.0 ou 
aproximadamente as especificações citadas.

UNID 11

LOTE 9: EQUIPAMENTOS E MOBILILÁRIOS DE COZINHA
Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

9 1
Armário de cozinha
com 03 gavetas, 06 portas, sendo 03 com vidro para 
facilitar a visualização de alimentos e utensílios, 
altura: l,94m, largura : l,20m, profundidade:

UNID 15
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0,30m; peso: 54,0kg; cor branca; material: aço

9 2

Batedeira planetária 8 velocidades 
capacidade da tigela em litros 3,81, 3 tipos de 
batedores em metal, na cor branca, motor 600w, 
baixa rotação no começo do cic lo, movimento 
planetário, botão de velocidade rotativo e botão de 
abertura, 8 velocidades com controle eletrônico. 
Garantia de 12 meses. A embalagem de verá conter 
1 batedeira, 1 tigela, 3 batedores, 1 espátula e 
manual de instruções. Com doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra ví cios ou defeitos de 
fabricação.

UNID 4

------

9 3

Bebedouro tipo gelagua de coluna com 2 
torneiras
certificado peloinmetro; 7 níveis de temperatura; 
sistema automático de abertura do garrafão o que 
facilita a limpeza interna ; possui reservatório 
vedado e alças laterais para melhor 
locomoção;lateral em aço inox escovado aumentando 
durabilidade do produto; baixo consumo de ener 
gia; ecologicamente correto, gás não poluente. 
Termostato frontal com controle gradual de 
temperatura alto desempenho: 3,5 litros/hora de 
água ge lada; possuir selo do inmetro com 
certificado válido através da portaria n° 344 que 
obriga que os equipamentos para consumo de água 
deverão ser fab ricados e importados somente em 
conformidade com os requisitos ora aprovados e 
devidamente registrados no inmetro. Possuir garantia 
mínima de um a no.

UNID 9

9 4

Fogão domestico
tipo de fogão: piso; material: chapa de aço; mesa 
em inox; puxador de aço; tampa de vidro 
temperado; quantidade de bocas: 4 ( quatro); tipo 
de queimadores: 02 queimadores pequenos 1,7 kw e 
02 queimadores família 2 kw; tipo de chama: simples 
tipo de acendimento mesa e forno: automático; 
possuir certificação do inmetro; grades fixas ebotões 
removíveis; mesa sem furação; válvula de 
segurança; possuir dispositivo de segurança para o 
forno; capacidade do forno: 56 litros; prateleiras: 01 
fixa; auto limpante; pés altos; proteção térmica 
traseira; tipo de gás : glp; eficiência energética 
mesa e forno: classe a; alimentação: bivolt; 
garantia: 01 ano.

UNID 12
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9 5

Forno microondas
25 1 forno com capacidade de 25 litros, 800 w, 
programável, painel digital, acompanha prato 
giratório, alimentação 220 v.

UNID 8

y 6

Geladeira tipo doméstica
capacidade mínima de 300 litros, frost free,, 01 
porta, Trava na porta do congelador, Prateleira no 
congelador removível, Cl asse A em consumo de 
energia, Porta reversível, Capacidade mínima total de 
armazenamento: 300 litros, Classificação de 
consumo: Selo Procel, Recip iente para guardar 
gelo, Prateleiras na porta, Iluminação interna, 
Gavetão de legumes, Porta garrafas: capacidade 
mínima para 4, Porta latas: ca pacidade mínima 
para 6, Porta ovos removível: capacidade mínima 
para 12, Degelo do freezer automático, Controle de 
temperatura do refrigerador: paine 1 de controle 
externo, Controle de temperatura do freezer: botão 
interno, Pés com rodas niveladoras, Prateleiras/ 
cestos, Temperatura uniforme, Cor branca, Tensão 
220V, Garantia: 12 meses.

UNID 13

9 7

Liquidificador de uso domestico
confeccionado totalmente em plástico; n° de 
velocidades: 4; função autolimpeza; lâminas em aço 
inox; guarda -fio com encaixe para plugue; copo em 
san cristal com capacidade total do copo (litros): 1,5; 
potência (w): 550; possuir filtro; facilmente limpável 
e resistente, não deve "emprestar" odor, cor ou 
gosto aos alimentos e nem contribuir para a 
adulteração dos mesmos, com acabamento perfeito, 
isento de cantos vivos ou reb arbas em suas 
arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à 
sua utilização. Com doze meses (1 ano), no mínimo, 
de garantia contra ví cios ou defeitos de fabricação.

UNID 16

9 8

Maquina de Lavar Roupas 15kg
Cor branca, cesto em polipropileno, gabinete de aço 
galvanizado; lava, enxuga e centrifuga, painel 
mecânico, programas de lav agem, ciclos de 
lavagem, niveis de agua, dispenser, opcoes de 
molho, lavagem de edredons, eliminacao de fiapos, 
pes, alcas laterais, silencio sas, 110v-220v, 
consumo baixo de energia, consumo baixo de agua, 
capacidade 15kg ou mais. Garantia de no mínimo 1 
ano.

UNID 1

9 9
Refrigerador frost free especificação
tipo de degelo: frost free; quantidade de portas: 2; 
capacidade armazenagem do refrigerador: 280litros

UNID 1
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ou superior; capacidad e armazenagem do freezer: 
90 litros ou superior; capacidade armazenagem total: 
370/itros ou superior; prateleiras: 3 prateleiras de 
vidro, sen do 1 dobrável; bandejas: 1 bandeja 
deslizante; prateleira dobrável: 1; controle de 
temperatura externo: eletrônico; porta ovos: 2x6 
ovos; gavetas: 1 g a veta legumes; iluminação: led; 
forma de gelo: 2 x 18 gel os; pés: reguláveis; 
puxadores: 2 embutidos na cabeceira; eficiência 
energética: a; tensão: 220 v; garantia: 12 (doze) 
meses.

9 10

Sanduicheira potência (w):
750 serve com grill e sanduicheira placa grill 
antiadrente 2 indicadores luminosos de 
funcionamento e temperatura alça com tr ava de 
segurança posição vertical enrola cabo integrado pés 
antiderrapantes admite vários formatos de pães 
design em aço inoxidável tensão (v) : 127 e 220 
potência (w): 750 consumo(kwh): 0,75 benefícios: 
grill e sanduicheira: aceita pães em diferentes 
formatos e tem função grill placa ant iaderente: 
facilidade para limpar posição vertical e enrola cabo: 
economia de espaço e praticidade para guardar

UNID 17

LOTE 10: EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS IN FANTIL
Lote Item Descrição do item Unidade Quantidade

10 1

Bebê Confort:
Indicado para crianças até 13kg; Possui cinto de 
segurança de 03 pontos, com protetor acolchoado no 
ombro e regulagem no cint o; Protetor para cabeça, 
alça de apoio, capota removível; Material: plástico de 
engenharia, leve e resistente; Tecido 100% poliéster; 
Cores va riadas; Garantia mínima de 12 meses.

UNID 1

10 2

Berço Infantil
Berço com grades, fabricado 100% em MDF, pintura 
branca atóxica, 4 pés com rodízios, travas em ao 
menos 2 rodízios, sem gavet as. Altura entre 114 
cm e 125 cm, Largura entre 133 cm e 146 cm e 
Profundidade entre 76 eme 79 cm. Cota 75%

UNID 6

10 3

Colchões para berço:
: Comprimento: as medidas aproximadas de 130cm 
de comprimento x 60cm de largura e 12cm de 
espessura, com densidade D18 ou D20 , conforme 
Norma ABNT NBR 13579 - 2, elaborada no Comitê 
Brasileiro de Mobiliário (ABNT/CB15) e pela Comissão 
e Estudo de Colchão (CE -15:002.04); O colchão 
deverá ser revestido com material têxtil limpo e sem

UNID 6
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rasgos, conforme tabela 1, da Norma anteriormente 
citada; O fech amento do colchão pode ser feito 
com material têxtil tipo viés; O revestimento será 
feito com matalassê (acolchoado), costurado ou 
soldado em materi al têxtil sobre lâmina de espuma 
100% poliuretano; Deverá possuir 51% de viscose e 
49% de poliéster, revestimento plástico 
impermeável, que permita lav agem e secagem 
rápida, deverá ser utilizado em uma das faces; OBS: 
Os materiais constituintes deverão possuir proteção 
dupla: ANTIÁCARO e AN TIALÉRGICA. Embalagem: 
o colchão deverá ser embalado em plástico 
transparente, de forma a impedir a entrada de poeira 
e insetos; Garantia mínima de 12 meses

R$ 944.867,66 (Novecentos e quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e 
sete mil e sessenta e seis centavos).
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Item Especificação Marca Unid. Qtde. Valor Unit Valor
Total

1

Valor total (em R$):_______________________________________________________
Prazo de Entrega:_________________________________________________________
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):________
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive 
a margem de lucro._______________________________________________________
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).___________________________________________
Data:
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ANEXO III

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos;

c) ter concordância nos termos estabelecidos no edital.

d) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20 ,

DECLARANTE
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE  COM A
EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal localizada na Rua Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - Acaraú - 
CE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). , aqui 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , 
estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , 
neste ato representada pelo (a) Sr (a). , portador(a) do CPF n° 

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores; Lei N° 10.520 De 17/07/2002 
e suas alterações posteriores; Decreto N° 10.024, de 20/09/2019; Lei Complementar 
N° 123/2006 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- Constitui esse objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- O objeto contratual tem o valor global de R$ , conforme itens especificados, 
parte integrante do presente instrumento:

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
a) Os itens deverão ser entregues em locais especificados de acordo com cada 
Secretaria;
b) A entrega dos objetos deverá ser feita pela contratada em até 5(cinco) dias 
corridos após recebimento da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria.
c) A entrega do produto licitado será na Prefeitura Municipal de Acaraú/CE, com 
domicílio a Rua Major Coelho, 185, Centro, Acaraú/CE, CEP: 62580-000, no horário de 
08h00min às 14h00min e das 14h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, de 
forma parcelada, sendo logo após a emissão da Ordem de Compra/Serviços, com um 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação;
d) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
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e) Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
f) Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua 
Prefeitura Municipal localizada na Rua Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - 
Acaraú - CE.
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até 31 de dezembro do ano de emissão.
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, são obrigações da CONTRATANTE:
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
e) Enviar a contratada o modelo do material gráfico a ser realizado. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;
c) Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO;
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo 
pecuniariamente;
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VERDE

h) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Acaraú/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Acaraú/CE;
i) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO.
j) Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido.
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos Io e 2o da Lei N°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
l) Cumprir prazos, cronogramas e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência do processo de licitação supramencionado.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da Lei de Licitações.
CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.1- As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

e Elemento de Despesa: .
CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1- Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, e deverá ser 
entregue a contratante, acompanhado de recibo em 02 (duas) vias.
10.2- A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE ACARAÚ, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal localizada na Rua 
Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - Acaraú - CE.
10.3- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
10.4- O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.
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10.5- Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes documentos: Documentação relativa à regularidade para as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a 
Justiça do Trabalho.
10.6- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigá^ões, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos:

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);

De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de 
atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor;

De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Acaraú - CE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as 
sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
“ tratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
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Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 
77 a 80 da Lei no 8.666/93;
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei citada.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Acaraú - CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Acaraú - CE, .... de de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADO
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